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T A B E L A   I 

 
DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SECRETARIAS 

 

I.  R ecurso s i nte rpo sto s para o  Tr ibunal  de Just i ç a e para os 
Tr ibunai s Super iores  
 

 
R$ 33,50  

II .  Rec lamações, C orrei ções Parc ia i s  e Conf l i tos de Competência  
 

R$ 33,50  

III .  Mandado de Segurança 
 

R$ 33,50  

IV .  Ação res c i sór ia  -  4% (quatro  por cento) sobre o  va lor da  
     causa:  
     Mín imo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     Máximo. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
 

R$ 17,42 
R$ 80,39  

V .  Deserção  
 

R$ 33,50  

VI .  Alvará s, Of í c ios,  Edi ta i s  e Tras lados:  
     a)   uma fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)   por fo lha que exceder.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
R$ 6 ,70  
R$ 2 ,01  

VII.  Carta  Preca tór i a,  C arta de Ordem, Ca rta  Rogatór i a e Car ta  
      de Sen tença  
 

 
R$ 30,15  

 

OBS: A este valor será acrescido o montante necessário para o porte postal devido 
para a devolução. 

 
NOTAS: 

1. Nos demais processos originários e nos casos omissos serão cobradas as 
mesmas custas fixadas para a Primeira Instância. 

2. A arrecadação total será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder 
Judiciário – FUNREJUS. 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 
TABELA DE CUSTAS 

Lei Estadual n. 16.741/2010 
PCAs nºs 549-54.2011.2.00.0000 e 768-67.2011.2.00.0000 
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T A B E L A   II 

 
DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SECRETÁRIO 

 

I .  Cer t idões 
   a )  pela  pr imei ra fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
   b)  por f ol ha  que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
R$ 6 ,70  
R$ 2 ,01  

II .  Regi st ros de Di plomas de bacha réi s ou cartas de doutores  
em di r ei to  
 

 
R$ 13,40  

III.  Autent i ca ção de cópias reprográf i ca s extra ída s de  
processos arqu ivados ou em andamento na sec retar ia . . . . . . . .  
 

 
R$ 2 ,01  

 

 
NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo 
de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS 
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T A B E L A   III 

  
ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

SECRETÁRIO 
 

 
I .  Cer t idões 
   a )  pela  pr imei ra fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
   b)  por f olha  que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
 

R$ 6,70 
R$ 2,01  

 
 II .  Auten t i cação de cópias reprográ f i cas ext raí das de processo s  
     arquivados ou em andamento na secretar ia  
 

 
 

R$ 2,01  

 
 
NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo 
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR. 
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T A B E L A  VI 

 
JUÍZES DE PAZ 

 

I.  P el a arrecadação provi sór ia  de bens de defunto, de ausentes ou 
vagos 
 

2  % 

 
NOTAS: 

1. As despesas de conservação e guarda de bens arrecadados serão pagas a 
parte. 

2. Pela diligência de casamento em cartório ............100,00 VRC – R$ 14,10 

          Pela diligência de casamento fora de cartório....... 200,00 VRC - R$ 28,20 

 
 
OBS. 1: A presente tabela será aplicada até a regulamentação do Art. 98, II da 

            Constituição Federal. 
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T A B E L A  VII 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

 

I .  Ao Min i st ér io  Públ i co Esta dual ,  no s f ei tos em que intervém,  
    i nc lusive no tar ia i s  e r egi stra i s .  
 

 
R$ 4,02 

 

 

 
NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo 
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR. 
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T A B E L A  IX 
  

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CÍVEL, FAMÍLIA E DA FAZENDA 
 
I – Arrolamentos, Inventários, Sobrepartilhas, Partilha de bens 

Embargos 
Processos de procedimento especial de jurisdição voluntária  
Processos de conhecimento (incluindo procedimentos especiais 
de jurisdição contenciosa) 
Incidentes procedimentais 
Mandados de segurança 
Medidas cautelares 
Alvarás 
Retificações 
Processos de execução em geral, inclusive de sentença 
Separações, Divórcios e Dissolução da sociedade conjugal 
Alimentos em geral 
Reconvenções 
Falências, Concordatas, Recuperação Judicial e Restituição de mercadoria 
Extinção de obrigações 
Recursos, Exceções e 
Demais ações 
                                                                                       

VRC R$ VRC R$  CPC 

Até       21.000,00    2.961 ,00  1.500,00  211,50 Vide n ota  6  
Até       25.200,00    3.553 ,20  1.700,00  239,70 " 
Até       29.400,00    4.145 ,40  1.800,00  253,80 " 
Até       33.600,00    4.737 ,60  1.900,00  267,90 " 
Até       37.800,00    5.329 ,80  2.100,00  296,10 " 
Até       42.000,00    5.922 ,00  2.300,00  324,30 " 
Até       46.200,00    6.514 ,20  2.500,00  352,50 " 
Até       50.400,00    7.106 ,40  2.700,00  380,70 " 
Até       54.600,00    7.698 ,60  2,900,00  408,90 " 
Até       58.800,00    8.290 ,80  3.000,00  423,00 " 
Até       63.000,00    8.883 ,00  3.100,00  437,10 " 
Até       67.200,00   .9.475,20  3.200,00  451,20 " 
Até       71.400,00   10.067,40 3.400,00  479,40 " 
Até       75.600,00   10.659,60  3.600,00  507,60 " 
Até       79.800,00   11.251,80  3.800,00  535,80 " 
Até       84.000,00   11.844,00  4.000,00  564,00 " 
Até       88.200,00   12.436,20  4.200,00  592,20 " 
Até       92.400,00   13.028,40 4.400,00  620,40 " 
Até       96.600,00  13.620,60  4.600,00  648,60 " 
Até     100.800,00  14.212,80  4.800,00  676,80 " 
Até     105.200,00  14.833,20  5.000,00  705,00 " 
Até     109.600,00  15.453,60  5.200,00  733,20 " 
Até     114.000,00  16.074,00  5.400,00  761,40 " 
Até     118.400,00  16.694,40  5.600,00  789,60 " 

Até     122.800,00  17.314,80  5.800,00  817,80 " 

 
II-  Buscas, cada 10 anos.................................. = 66,66 VRC = R$ 9,40 
     Autuação................................................... = 66,66 VRC =  R$ 9,40 
     Desarquivamento de processos.................... = 66,66 VRC = R$ 9,40 
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III –  Certidões extraídas de autos, livros ou  
        Documentos, e por ofício, edital e  
 alvará expedido: 
        Primeira folha............................................ =    66,66 VRC   = R$ 9,40
 Por folha que exceder.................................. =    20,00 VRC   = R$     2,82 
 
 
IV –  Conferência de reprodução, cópia, ou via de 
        qualquer papel com o original;  conferência 
        e conserto de translado ou pública forma, 
        avisos e publicações de avisos...................... =      20,00  VRC = R$  2,82 
  
 
 
V –  Cartas Precatórias: 
        
a-) recebidas, pelo respectivo cumprimento, 
            quando para notificação, intimação ou  
             citação, exceto diligência, condução e 
             porte postal devido pela devolução.......... = 1.000,00 VRC = R$ 141,00 
 
       b-) recebidas, pelo respectivo cumprimento  
             para atos executivos ou avaliação de bens,  
             pagamento de impostos expedidas em  
             processos de inventário, arrolamento e  
             partilha de bens em processos de 
 execuções em geral, prisão, inquirição,  
             perícia e busca e apreensão: 
 .........................metade das custas previstas no item I, mais porte postal. 
 
 c-) expedida,  para o respectivo cumprimento,  
 além do porte postal, quando houver........ = 66,66   VRC = R$   9,40 
 
 
VI- Carta de Sentença..................................... = 300,00 VRC  = R$  42,30 

Rogatória.................................................. = 300,00 VRC  = R$  42,30 
Mandado de Averbação............................... = 300,00 VRC  = R$  42,30 

 
 
VII- Por carta de adjudicação e formal 

de partilha expedido................................... = 1.000,00 VRC = R$ 141,00 
 
a-) carta de arrematação, remissão e  
 requisitório de pagamento: ..............as mesmas custas previstas no item I. 

 
 
VIII- Separações e Divórcios............................... = 2.400,00 VRC = R$ 338,40 
 Conversões e dissoluções de sociedade 
 conjugal................................................... = 2.400,00 VRC = R$ 338,40 

 
a-) havendo bens, acrescentam-se as custas previstas no item I. 

 
 
IX – Declaração de habilitação de crédito: 

a) no prazo:............................................  25% das custas taxadas no item I. 
b) retardatária ou impugnação de crédito:.... 50% das custas taxadas no item I. 



 8

X – Procedimentos administrativos.................... = 600,00 VRC = R$  84,60 
 Justificações............................................. = 600,00 VRC = R$  84,60 
 Protestos.................................................. = 600,00 VRC = R$  84,60 
 Notificações.............................................. = 600,00 VRC = R$  84,60 
 Interpelações............................................ = 600,00 VRC = R$  84,60 
 
NOTAS:  

1. Nos processos de inventários, arrolamentos, sobre partilhas e partilha de 
bens, as custas serão calculadas sobre o valor integral dos bens objetos dos 
mesmos. 

2. As custas processuais não poderão ser dispensadas, parceladas ou 
negociadas sem a expressa concordância de seus favorecidos.  

3. Nos processos em geral, o cálculo das custas incidirá sobre o valor legal da 
ação devidamente corrigido, devendo ser observado, para efeito e 
atribuição ao valor da causa, o contido nos arts.  258, 259 e 260 do CPC. 

4. O recolhimento contido no CPC referente às custas devidas pelos atos 
praticados seguirá os critérios da Lei vigente. 

5. As custas decorrentes das ações com o benefício da gratuidade processual 
tomarão por base a presente tabela, devendo ser obedecido o art. 1º, IV, 
da Constituição Estadual. 

6. As custas remanescentes deverão ser pagas antes do julgamento da causa 
e sobre elas incidirão correção monetária e juros na forma de lei, a partir de 
sua inadimplência, podendo as partes devedoras serem inscritas no banco 
de dados dos ofícios distribuidores. 

7. As custas dos processos de alvarás, serão cobradas na proporção de 50% 
das previstas no item I. 

8. Na renovação de inventários por morte do cônjuge ou herdeiro, as custas 
serão acrescidas de mais 10%. 

9. Os encargos decorrentes da transcrição de gravação de fita magnética dos 
Juizados Especiais serão cobrados conforme o item V letra “A”. 

10. As custas processuais dos Juizados Especiais Cíveis correspondem a 50% 
(cinqüenta) por cento dos valores apontados no item I  e a sua arrecadação 
será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário – FUNREJUS. 
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T A B E L A X 

 
ATOS DOS ESCRIVÃES DO CRIME 

 

  VRC R$ 
I.  Questões prejudi c ia i s: E xceções; Conf l i tos de 
Jur i sdi ção; Medidas  Assecu rató r ias;  I nc identes de 
Fa l s idade; Per í c i as em Gera l ;  Reconheci mento de P essoas 
e de Coi sas;  Buscas e Apreensão; In terdi ção de Di rei tos e 
Medidas de Segurança.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  
     Fi ança .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
 
 

100,00 
 

120,00 

 
 
 

14,10 
 

16,92 

II .  Restauração de autos extra vi ados ou  des truí dos.  
 200,00 28,20 

III .  Processos em espécie :
      a)  Que obedeçam ao r i to  do L iv ro I I ,  Tí tu lo  I,  
Capí tu los I  e I I I ,  do Códi go de  Processo 
Pena l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      b)  Que obedeçam ao r i to  do L i vro I I ,  Tí tu lo  I,  
Capí tu lo I I  do mesmo  Códi go :
           1 º ) Até a pronúncia,  
inc lusi ve .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
           2 º )  Da  pronún ci a até o  
julgamento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      c) Que obedeçam ao r i to do L ivro I I ,  T í tulo  I I ,  
Capí tu lo V, do ref er ido Códi go. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
 
 

200,00 
 
 
 

100,00 
 

100,00 
 

160,00 

 
 
 

28,20 
 
 
 

14,10 
 

14,10 
 

22,56 
IV .  Recu rsos:  
     a)  Embargo s de Tercei ro em Seqüestro . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)  Em Sent ido Est r i to ,  Apelação e Pro testo por novo 
Júr i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
200,00 

 
200,00 

 
28,20 

 
28,20 

V .  Inc iden tes de E xecução:  
    Li vramento Condic iona l ,  i nclus ive revoga ção e 
reabi l i tação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
60,00 

 
8 ,46  

VI.  C ert i dões :  
      pr imei ra folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      por fol ha  que exceder . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
40,00 
3 ,00  

 
5 ,64  
0 ,42  

VII .  Busca s: cada 10 (dez) a no s ou  f ração 
 2 ,00  0 ,28  

VIII .  Autent i cações .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 2 ,00  0 ,28  

 
NOTA - As custas processuais nos Juizados Especiais Criminais correspondem a 
50%  (cinqüenta por cento) dos valores apontados no item III, letra "a" e a sua 
arrecadação será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - 
FUNREJUS. 
 

OBS.: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei n.º 10.546/93. 
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T A B E L A  XI 

 
 

ATOS DOS TABELIÃES 
 

   VRC R$ CPC 

I.  R econhecimento de F i rma:  
   a)  sem val or dec la ra do. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
   b)  com val or dec lara do, e po r autent i c idade .  

 
21,73 
43,60 

 
3 ,06  
6 ,15  

 

II .  Autent i cações de papéi s,  documentos e 
fotocópi as,  po r ato  

 
20,00 

 
2 ,82   

III .  Pro curação: 
     -  Por outorgante ou outorgado que ac rescer  
     -  Em cau sa própri a,  metade das cus tas do 
i tem IV desta  tabel a.  
 

 
384,62 

 
10,00 

 
54,23  

 
1 ,41  

 

IV .  Escr i tu ras:  ( inclu ído o  tr as la do)  
      sem valor dec lara do metade do i t em 1º da  
tabela  aba ixo.  

      

  

VRC R$ VRC R$ CPC 

Até 56.000 ,00  7 .896,00 1.260,00  177,66 Vide nota 4  
Até 66.000 ,00  9 .306,00 1.485,00  209,38 " 
Até 76.000 ,00  10.716,00 1.710,00  241,11 " 
Até 86.000 ,00  12.126,00 1.935,00  272,83 " 
Até 96.000 ,00  13.536,00 2.160,00  304,56 " 
Até 106 .000,00  14.946,00 2.385,00  336,28 " 
Até 116 .000,00  16.356,00 2.610,00  368,01 " 
Até 126 .000,00  17.766,00 2.835,00  399,73 " 
Até 136 .000,00  19.176,00 3.060,00  431,46 " 
Até 146 .000,00  20.586,00 3.285,00  463,18 " 
Até 156 ,000,00  21.996,00 3.510,00  494,91 " 
Até 166 .000,00  23.406,00 3.652,00  514,93 " 
Até 176 .000,00  24.816,00 3.872,00  545,95 " 
Até 186 .000,00  26.226,00 4.092,00  576,97 " 
Até 196 .000,00  27.636,00 4.312,00  607,99 " 
Até 206 .000,00  29.046,00 4.532,00  639,01 " 
Até 216 .000,00  30.456,00 4.752,00  670,03 " 
Até 226 .000,00  31.866,00 4.972,00  701,05 " 

OBS: - Esta Tabela não é progressiva. 

 

  VRC R$ CPC  
V .  Testamento s:  
    a)  Públ i co. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
    b)  Aprova ção de testamento ce rrado . . . . . . . . .  
    c)  R evogação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
2 .000,00  
300,00 

1 .000,00  

 
282,00  
42,30  

141,00  

 
Vide nota  4  
Vide nota  4  
Vide nota  4  

VI.  Con st i tui ção de Condomínio  e D ivi são ou  
Part i l ha  ami gável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     por un idade, ma is. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

1 .000,00  
40,00 

141,00  
   5 ,64  

Vide nota  4  
Vide nota  4  

VII .  Cer t idões:     
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      a)  Procura ções.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      b)  de escr i tu ra -  p r imei ra  fo lha .. . . . . . . .  
          por página  que acrescer. . . . . . . . . . . . .  
 

40,00 
30,00 
9 ,00  

5,64 
4,23 
1,27 

0,00 
0,00 
0,00 

VIII .  Públ i ca  forma:  
        a)  pr imei ra  fo lha .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
        b)  por página que ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

46,00 
30,00 

6,48 
4,23 

0,00 
0,00 

IX .    Buscas: por dez (10 ) anos ou  f r ação. . . . . . .   6 ,00  0,84 0,00 
X .  Tra tando- se de um só adqu i rente ou  
devedo r,  pessoa  f í s i ca,  numa ún i ca esc ri tura  
que versar sobre di ver sas  un idades de um 
mesmo loteamento ou edi f í c i o  condomin ial ,  as 
custas serão cob radas pela  forma  abai xo:  
 a)  pelas tr ês (3) p r imei ra s un idades, custas 
integra i s ;  
 b)  ca da  uma da s demais uni dades,  80% 
(o i tenta  po r  cento) da s custas in tegra i s.  
 

      

 
NOTAS: 

1. Escritura de contrato de financiamento dentro do Plano Nacional de 
Habitação, a metade das custas fixadas. 

2. Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nas escrituras de 
alvarás, talões de sisa, certidões e outros papéis necessários à perfeição 
ao ato. 

3. No título que haja incidência de imposto de transmissão de bens imóveis 
e do direito a ele relativo, as custas deverão ser cobradas pela avaliação 
dada ao imóvel para aquela incidência. 

4. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 
4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, 
intermediária e final (Lei n.º 10.546/93) 

OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas. 
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T A B E L A   XII 

 
ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL 

 

  VRC R$ CPC 
I.  Averbações:  
   a)  de sentença de nul idade ou anu lação de 
casamen to, separação ju di c ia l ,  ou di vór c io;  a to 
de restabel ec imen to de soc iedade conjuga l ,  de 
escri tu ra  de adoção ou a tos que a di sso lvam.. .  
   b)  de a l tera ção de nome e ret i f i cação de 
assento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
 
 

120,00 
  

120,00 

 
  
 

16,92 
 

16,92 

 
 

0 ,00  
 

0 ,00  

II .  Cert idões de Nasc imen to, Casamento ou  
óbi to:  
     a)  em breve rela tóri o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)  verbo a d verbo - pr imei ra  fo lha  . . . . . . . . .  
         por fo lha  que exceder .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     c) havendo n ecess idade de busca , por 10 
(dez) a nos ou  f ra ção .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
 175,00  
  65,00 
  15,00 

 
   10,00  

 
24,67 
9 ,16  
2 ,11  

 
  1 ,41  

 
0 ,00  
0 ,00  
0 ,00  

 
0 ,00  

III .  
Habi l i tação para ca samento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      a)  Just i f i cação pa ra  di spensa de edi ta i s  de 
proclamas,  supr imento de i dade e de 
consent imento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      b)  Ca samento f ora do Ca rtór io ,  exclu ída a  
despesa  com a  condução, a  ca rgo do  
interessado.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      c) Regi stro  de edi tai s r ecebidos  de  outro  
of í c i o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

1 .500,00  
 
  

    70,00 
 
 

2 .000,00  
 

50,00 

211,50 
 
    

9 ,87  
 
 

282,00 
 

  7 ,05  

Vide n ota  
4  
 

0 ,00  
 
 

0 ,00  
 

0 ,00  

 
NOTAS: 

1. É vedada a cobrança acumulada das alíneas "a" e "c" deste item III. 
2. É vedada a cobrança acumulada do item III com a letra "b" do mesmo item. 

 

  VRC R$ CPC 
IV .  Regi s tro de Nasc imento ou de óbi to com a  
pr imei ra cert i dão.  
    a)  independente de despa cho Judi c ia l . . . . . . . .  
     b)  mediante despacho Judi cia l . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

   

V .  Ret i f i cação de assento à  ma rgem, mediante 
just i f i cação,  com ou sem prova. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

70,00  9,87 0 ,00  

VI.  Ins cr i ção de casamen to rel i g ioso . . . . . . . . . . .  
 200,00   28,20 0 ,00  

VII .  Regi stro:  de emanci pação, ausên cia ,  
interdi çã o,  inc lus ive a verbação  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150,00   21,15 0 ,00  

VIII .  Insc r i ção de opção e a qu i s i ção de 
nacional idade, adoção e l egi t imação. . . . . . . . . . .  
 

170,00  23,97  0 ,00  

 
NOTAS: 
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1. Os atos que por determinação legal forem isentos de custas não sofrerão 
incidência da alíquota à Carteira de Previdência Complementar e às 
Associações. 

2. No item V não haverá custas quando o erro for do cartorário. 
3. Serão gratuitos todos os atos, inclusive as certidões, para a pessoa que se 

declare pobre, nos termos do artigo 30, parágrafo 1º da Lei n.º 6.015/73.  
4. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 

5% e 6% respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária 
e final (Lei n.º 10.546/93). 

 

OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas. 
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T A B E L A   XIII 

 
ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

  VRC R$ CPC 
 I.  Arqu ivamento de qua lquer documen to.  7 ,00  0 ,99  0,00 
 II .  Averbação ( inc lus ive a  prenotação, a  bu sca  
e arqu ivamento):  
a)  de mudança de numeração, r econ strução e 
demol i ção de prédios,  de desmembramento e 
fusão  de t e rreno, de al t eração de nome em 
vi rtu de de  casamento,  de viuvez,  de separa ção 
ou  divór c io con sensual  ou judi c ia l  l i t i g ioso,  de 
re t i f i cação de averbação ou  de regi s tro e  
matr í cula ,  desde que ta l  r eti f i cação não  
impo rte na a l t eração do  va lor cont ra tua l .  

60,00 8 ,46  Vide n ota  
6 

b)  de l i bera ção pa rc ial  de garant ia h ipotecá r ia  80,00 11,28 Vide n ota  
6 

c)  de l i beração tota l  de garant i a hi potecár ia  -
as mesmas cus tas do i tem XIII  l e tra A.        

d)  demais averbações a tr i bu ídas ao Regi stro de 
Imóvei s,  serão cob radas a metade das custas 
determinadas no  i t em XI II .  

    Vide n ota  
6 

e)  de con tra to  de l ocação, para f ins de 
pref erênc ia  (art .  167, I I ,  16 L.R .P . ) ,  30% sobre  
as custas determi nadas no i tem XII I .  

      

 III .  Bu sca s: cada 10 (dez ) ano s.  3 ,00  0 ,42  0,00 
 IV .  Cert i dões:  
     a)  de regi stro  ou  ônus r ea l . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)  n egat i va  de propr i edade.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
67,00 
40,00 

 
9 ,48  
5 ,64  

 
0,00 
0,00 

NOTAS: 

1. Nas certidões negativas de propriedade cobrar-se-á mais 1,00 VRC (R$ 
0,14) por pessoa que exceder a uma, entendendo-se por pessoa o casal 
interessado. 

2. Se as certidões mencionadas na alínea "a" deste item se referir a mais de 
um registro, cobrar-se-á mais 2,00 VRC (R$ 0,28) por registro que exceder. 

 

  VRC R$ CPC 
 V .  Regi stro de Cédu las de Crédi to e 
f i nanciamento Ru ral ,  In du str i al ,  Comerc ia l  e 
Expo rtação : as mesmas custas  do i tem XIII  
l etra  A.  

      

 VI.  Regi stro  no l i vro 2,  de hipoteca cedular:
     a)  Cédula  de Crédi to  e f i nanciamento Ru ral ,  
o mesmo va lor previ sto no i tem V, para  o  
regi st ro  de cada Imóvel .
     b)  Das demais cédul as menci onadas no i t em 
V, o  mesmo.  

      

 VII .  Averba ções de cédu las rura i s  
mencionadas no i tem V: 10% do i tem V.        

 VIII .   Regi stro de esc r i tu ra s de pacto  ante  
nupcial  no  l i vro 3 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
        Averbação de es cri turas de pa cto  ante 
nupcial  no  l i vro 2 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
60,00 

 
20,00 

 
8 ,46  

 
2 ,82  

 
Vide nota 6  

 
0,00 

 IX .  Incorporação e Condomín io:
     a)  Regi st ro de i ncorpora ção imobi l i á r i a :  o  
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mesmo p reço  do i t em XIII ,  ca l cula do sobre o  
va lor do ter reno,  cu sto  global  da  ob ra ( Lei  
Federal  4591, de 16/12/64,  a rt igo  32 , "h") .  
     b)  R egi stro de i nst i tui ção de  
condomín io .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     c) Regi st ro de convenção de condomín io,  
qual quer que seja o número de unidade, 
inc lu indo o  valor das averbações necessár ias. . . .
 

 
 
 
 

200,00 
 
 

 200,00  

 
 
 
 

28,20 
 
 

 28,20  

 
 
 
 

Vide nota 6  
 
 

Vide nota 6  

 
 X .  Regi stro  de Lo teamentos:  
    a)  R egi stro  de lo teamento ou  
desmembramento urbano ou rural ,  al ém das 
despesa s de publ i cação de  edi tal  na  imprensa,  
po r l ot e ou  gl eba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
    b)  In t imação ou n ot i f i cação , exc luídas as 
despesa s de publ i cação de edi tal  e condução. . . .  
 
 
NOTA  -  Os emol umentos mín imos a serem 
cobrados na  a l ínea  "a",  a té 50 (ci nqüenta) 
l otes,  se rão de: .. . . . . . . . . . . . . . .  
 

 
 
 
 

10,00 
     
 

40,00 
    
 
 
 

200,00 

 
 
 
 

1 ,41  
 
 

5 ,64  
 
 
 
 

28,20 

 
 
 

Vide nota 6  
 
 

0,00  
 
 
 
 

 V ide n ota  6  

 
XI.  Recebimento de pres tações previ stas no  
Dec . Lei  n.  58, de 10/12/1937  e na  Lei  6766,  
de 20/12/1979:  
     a)  Pela  abertu ra de con ta e recebimento da  
pr imei ra prestação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)  P elo  r ecebimento sem abertura de conta ,  
1% do va lor deposi tado.  
 
 
NOTA  -  Os valores previ sto s n es te i tem serão  
dedu zido s da  importânc ia  deposi tada  pelos 
prestamista s.  
 

  40,00  

 

5 ,64  

 

0,00 

 

 
XII .  Mat r í cula:  no s ca so s de un i f i cação e 
desmembramento do imóvel ,  pela  ce rt idão.  
 

 
  30,00 

 
4 ,23  

 
Vide nota 6  

XIII .  Regi st ro  de Tí tu los ( inc lus ive buscas, 
matr í cula  e ce rt idã o):  
       a)  Sem valor dec lara do -  50% do i tem 1 º 
da  tabela  a ba ixo.  
       b)  Com valor dec lara do:  

      

  

VRC R$  V RC R$ CPC 

Até  56.000,00   7 .896,00  1 .260,00  177,66  Vide n ota  4  
Até  66.000,00  9.306,00  1 .485,00  209,38  " 
Até  76.000,00  10.716,00  1 .710,00  241,11  " 
Até  86.000,00  12.126,00  1 .935,00  272,83  " 
Até  96.000,00  13.536,00  2 .160,00  304,56  " 
Até 106 .000,00  14.946,00  2 .385,00  336,28  " 
Até 116 .000,00  16.356,00  2 .610,00  368,01  " 
Até 126 .000,00  17.766,00  2 .835,00  399,73  " 
Até 136 .000,00  19.176,00  3 .060,00 431,46  " 
Até 146 .000,00  20.586,00  3 .285,00  463,18  " 
Até 156 .000,00  21.996,00  3 .510,00  494,91  " 
Até 166 .000,00  23.406,00  3 .652,00  514,93  " 
Até 176 .000,00  24.816,00  3 .872,00 545,95  " 
Até 186 .000,00  26.226,00  4 .092,00  576,97  " 
Até 196 .000,00  27.636,00  4 .312,00  607,99  " 
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OBS: - Esta tabela não é progressiva. 

 

  VRC R$ CPC 
XIV .  Prenotação do t í tu lo  no protocol o.  10,00 1 ,41  0 ,00  
 
XV .  As inscr i ções dos contrato s de a ber tura  de 
crédi to  com garant ia  de  penhor  ou  
hipotecár io ,pa ra o f inanciamento a gr í co la e 
pecuár io  com o Banco do Bras i l  S/A e o Banco 
do Esta do do Paraná S/A, pagarão a metade 
da s cus tas previ stas neste regimento ( i t em V).
     OBS:  Ver n ota  3  

    Vide n ota  
6  

 
XVI .  Prejudi cado pelo si st ema de fol i o r eal ,  
i nst i tu ído pela  Lei  6015/73 .  

      

 
XVII.  Do t í tu lo em que haja  incidência do 
imposto  de t ransmissão de bens imóvei s e dos 
di r ei tos  a el e r elat i vos ,  as cu stas deverão ser  
cobradas pela  a va l i ação dada a o imóvel  para  
aquela inc i dência ,  exceto se o  t í tu lo  é l av rado 
em cumprimento a  promessa  de  compra e 
venda regi st ra da  no regi s tro de imóvei s,  no 
prazo de sessenta dias de sua lavra tura .  

    Vide n ota  
6  

XVIII .  Tra tando-se de um só adqu i rente ou  
devedo r,  pessoa  f í s i ca,  num ún i co t í tu lo  que 
ver sar sobre diversa s unidades de um mesmo 
loteamento ou  edi f í ci o condomin ial  as custas 
serão cobrada s da  segu inte  forma:
       a)  Pelo  r egi st ro  da pr imei ra  uni dade:  
custas  i ntegra i s.
       b)  Pelo  regi st ro  de cada uma da s demais
un idades 80% (oi t enta  por cento ) das custas 
integra i s .  

    

 
 
 
 
 

Vide n ota  
6  
 

Vide n ota  
6  

XIX .  Serão reduzi das em 50% (c inqüen ta por  
cento ) as cus tas devidas pelos regi stros 
cor respondente à  pr imei ra  a qui s i ção mobi l i á r i a, 
comprovada mediante dec la ra ção expressa do 
adqu i ren te, sob a s penas da  l e i ,  quando houver 
f i nanciamento pelo  si st ema f inancei ro  de 
habi ta ção .  
    a)  Regi stro  de averba ção ref erente à  
aqui s i ção de casa  próp ri a,  em que seja  parte 
Cooperati va  Habi tac iona l  ou  ent idade 
assemel hada (art i go 290,  §  1º, Lei  6015/73) -
30% do i tem XII I  A;  
    b)  Nos programas de interesse soc ial ,  
executados pelas COHABs ou ent i dades 
assemel hadas; ato s de aqu i si ção de imóvei s e 
os de averbação de cons tru ção , estarão 
su jei tos às segui ntes l imi tações:  
     -  imóvel  até 60 m² de área  construí da: 
40% do i tem XII I  A (Sem valor dec larado);  
     -  ma is de 60 m² até 70 m²: 50% do i t em 
XII I  A (Sem va lor decl ara do);  
     -  mai s de 70 m² até 80m² ; 60% do i t em 
XII I  A.  

    Vide n ota  
6  

XX .  Ver sando um t í tu lo  sobre a aqui s i ção de  
um apa rtamento e uma garagem em edi f í c i o 
condomin ia l  e es ta úl t ima unidade for 
considerada un idade autônoma,  cada regi s tro  
advin do do  t í tu lo a qu i s i t i vo  dessa  unidade 
ga ragem.  

60,00 8 ,46  Vide n ota  
6  

 
NOTAS:   
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1) Nos registros de penhora e de contratos de locação as custas correspondem a 
30% (trinta por cento) do valor do item XIII. 

2) Nos registros de hipoteca ou usufruto as custas correspondem a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do item XIII. 

3) Para o registro de hipoteca e penhora será considerado o valor da dívida e não 
o valor do imóvel. 

4) Com a extinção do MVR - Maior Valor de Referência pela Lei n.º 8.177/91, os 
registros referidos nos itens V e XIX, letras a e b, obedecerão para o cálculo 
de custas os valores fixados na Lei n.º 8.178/91, Art. 21. 

5) Nos atos traslativos da propriedade que não forem prenotados no prazo de 
trinta dias, a partir da data de sua celebração, as custas serão calculadas com 
base no valor constante no último lançamento do IPTU ou IPTR, salvo se o 
valor declarado no instrumento lhe for superior. 

6) O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% 
e 6% respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final 
(Lei n.º 10.546/93).  

 
OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas. 
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T A B E L A  XIV 

 
ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
 

I.  R egi stro  in teg ral  de Cont rato , Tí tulos e 
Documentos com va lo r decla rado :       

 

VRC R$ VRC R$ CPC 

Até   20.000,00  2 .820,00  300,00 42,30 Vide nota 3  
Até   24.000,00 3 .384,00  360,00 50,76 " 
Até   28.000,00  3 .948,00  420,00 59,22 " 
Até   32.000,00  4 .512,00  480,00 67,68 " 
Até   36.000,00  5 .076,00  540,00 76,14 " 
Até   40.000,00  5 .640,00 600,00 84,60 " 
Até   44.000,00  6 .204,00  660,00 93,06 " 
Até   48.000,00  6 .768,00  720,00 101,52 " 
Até  52.000,00  7 .332,00  780,00 109,98 " 
Até   56.000,00  7 .896,00  840,00 118,44         "  
Até   60.000,00  8 .460,00  900,00 126,90 " 
Até   64.000,00  9 .024,00  960,00 135,36 " 
Até  68.000,00  9 .588,00  1.020,00  143,82 " 

OBS.: - Esta tabela não é progressiva. 

  

   VRC R$ CPC 
II .  Regi stro  I ntegra l  de  Tí tulos,  Documentos ou  
Papel  sem valor dec lara do.  300,00 42,30 Vide n ota  

3  
III .  Regi st ro e entrega de not i f i cações, 
inc lusive  a cert idão  à  margem do regi st ro e  no  
do cumento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      a)  Despesas de condução: no per ímetro  
urbano.. . . . . . . . .  
      b)  n o per ímetro  rura l  ou  em loca l  di s tante 
do Cartór io  ma is de 10 (dez) qu i l ômetros .. . . . .  

300,00 
 

80,00 
 

150,00 

42,30 
 

11,28 
 

21,15 

Vide n ota  
3  

Vide n ota  
3  

Vide n ota  
3  

IV .  Matrí cu la  de Of i c ina  Impressora,  J ornal  e 
outros per iódi cos.  

 
150,00 

 
21,15 

 
Vide n ota  

3  
V .  Inscr i çã o de P essoa s Jur íd i cas de f ins 
cient í f i cos ,  cu l tu ra i s,  benef i centes ou  
rel i g iosos, inc lusi ve t odos os a tos de regi stro  e 
arquivamento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
 

100,00 

 
 

14,10 

 
 

Vide n ota  
3  

VI.  Insc ri ção de pessoa  jur íd i ca de f ins 
econômico s,  inc lus ive todo s o s a tos do  
processo, r egi st ro e arquivamento:  

      

  

VRC R$ VRC R$ CPC 

Até   20.000,00  2 .820,00    300,00 42,30 Vide nota  3  
Até   24.000,00  3 .384,00    360,00 50,76 " 
Até   28.000,00  3 .948,00    420,00 59,22 " 
Até   32.000,00  4 .512,00    480,00 67,68 " 
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Até   36.000,00  5 .076,00    540,00 76,14 " 
Até   40.000,00  5 .640,00   600,00 84,60 " 
Até   44.000,00  6 .204,00   660,00 93,06 " 
Até   48.000,00  6 .768,00   720,00 101,52 " 
Até   52.000,00  7 .332,00   780,00 109,98 " 
Até   56.000,00  7 .896,00     840,00  118,44 " 
Ate   60.000,00  8 .460,00   900,00 126,90 " 
Até   64.000,00  9 .024,00    960,00 135,36 " 
Até   68.000,00  9 .588,00 1.020,00  143,82 " 

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.  

 

   VRC R$ CPC  
 
VII .  Cer t idões e Busca s:  
       a)  Cer t idões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
           por página  que acrescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . .        
       b)  buscas por dez (10 ) anos ou  f r ação.. . .  

  
 

40,00 
10,00  
3 ,00  

 
 

5 ,64  
1 ,41  
0 ,42  

 
 

0,00 
0,00 
0,00 

VIII .  Xerocópia  ou  f otocópia  de documento 
lavrado ou arqu i vado no Cartó r io. . . . . . . . . . . .  

 
3 ,00  

 
0 ,42  

 
0,00 

IX .  Mi cro f i lme do documen to ref er ido n esta  
Tabela,  qua l quer  que  seja  o número  de página,  
ma is. . . . . . . . . . . . . .  

 
3 ,00  

 
0 ,42  

 
0,00 

X .  Autent i ca ção procedi da  de acordo com a Lei  
Federal  n.º  5433, de 08 de março de 1968,  
regulamentada pelo Decreto  n. º  64393 de 24 
de abr i l  de 1969:  
    a)  de microf i lmagem po r ro lo  de 
16mm.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
    b)  de microf i lmagem por ro lo  de 
35mm.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
    c)  de cópi a ext raí da  de rol o de  mi cro f i lme, 
l egal i za do,  por  página  ou fo tograma.. . . . . . . . . .  

 
 
 

25,00 
 

60,00 
 

70,00 

 
 
 

3 ,52  
 

8 ,46  
 

9 ,87  

 
 
 

0,00  
 

0,00 
 

0,00 

 

NOTAS: 

1. Nos registros de aditamentos de contratos, títulos e documentos sem valor 
declarado, serão cobradas as custas previstas no item II. 

2. Se houver valor declarado no aditamento, dele será deduzido o valor 
original. 

3. O recolhimento do CPC das custas devidas pelo atos praticados é de 4%, 5%    
e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e 
final (Lei n.º 10.546/93). 

 

OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas. 
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T A B E L A  XV 

 
ATOS DOS OFICIAIS DE PROTESTOS DE TÍTULOS 

 

 
I .   Anota ção ou  protesto  
 

      

  

VRC R$  V RC R$ CPC 

Até   12.000,00  1.692,00  180,00 25,38  Vide n ota  
Até   16.000,00  2.256,00  240,00 33,84  " 
Até   24.000,00  3.384,00  360,00 50,76  " 
Até   32.000,00 4.512,00  480,00 67,68  " 
Até   40.000,00  5.640,00  530,00 74,73  " 
Até  48.000,00  6.768,00  580,00 81,78  " 
Até   56.000,00  7.896,00  630,00 88,83  " 
Até   64.000,00  9.024,00  680,00 95,88  " 
Até  72.000,00  10.152,00 730,00 102,93  " 
Até   80.000,00  11.280,00 780,00 109,98  " 
Até   88.000,00  12.408,00 830,00 117,03  " 

OBS.: - Esta tabela não é progressiva. 
 

   VRC R$ CPC 
II .  In t imação:  80,00 11,28 Vide n ota  
III .  Cancelamento ou anulação de protesto ou 
averbação de pagamento: 80% das custas do 
n.º  I .  

      

IV .  C ert i dões :  
     a)  negat i va  (po r nome) e i ntei ro t eor (por 
página). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)  r elató r io  breve (por a to). . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
67,00 

 
5 ,00  

 

9 ,45  
 

0 ,70  

0 ,00  
 

0 ,00  

V.   Busca s: por dez anos ou f ra ção  3 ,00  0 ,42  0 ,00  
VI.  Autent i ca ção de a to  pra t i cado ou de 
do cumento em poder da  se rvent ia. . . . . . . . . . . . . . .  

 
0 ,60  

 
0 ,08  

 
0 ,00  

 
NOTA: - O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final 
(Lei n.º 10.546/93). 
 

OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas. 
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T A B E L A   X V I 

 
ATOS DOS CONTADORES, PARTIDORES, DISTRIBUIDORES E 
DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS 
 

DOS CONTADORES 

   VRC R$ CPC 
I.  Conta de qua lquer na tur eza    65,00 9 ,16  Vide n ota  
II.  C onta de juros,  cor reção monetá r ia e 
prêmi os: al ém do  previ sto  no i tem I ,  cada 
papel ,  por ano ou  f ração. . . . . . . .  

 
    2 ,00  

 
0 ,28  

 
0 ,00  

III .  Cá l cu lo  de l i quidação de 
sentença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
  - Cál cu lo  de qual quer processo, de i mposto  à  
transmis são de  prop r iedade inte r - vivos ou  
causa-mor t i s  de quai squer outros impostos ou  
taxas; de l i qu i dação em inven tár io  e 
arrol amento , sejam quanta s forem as  su cessões 
e opera ções necessár ias;  formação de a t i vo e 
pa ss ivo, com ba se no monte-mor , na  
arrecadação, adjudi cação, r emissão ou  va lor
apurado .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
- Cá l culo  pa ra cumprimento do i t em 12.7 .2 .3.  
do CNCGJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

200,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

50,00 
40,00 

28,20 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 ,05  
5 ,64  

0 ,00  
 
 
 
 
 
 
 
 

0 ,00  
0 ,00  

IV .  Conversão à moeda na c ional  ou  est rangei ra  
de cada papel  de crédi to ,  t í tul o da dí vida  
públ i ca ,  ação de companhi a ou  inst i tu i ções 
f inancei ras;  po r cál cu lo  

 
2 ,00  

 
0 ,28  

 
0 ,00  

V .  Veri f i cação ou  conf erênci a de crédi to e 
contas em fal ênci a,  concordata,  r ecuperação 
judi c ial ,  concurso c redi tór io e presta ção de 
contas em gera l .  

 
30,00 

 
4 ,23  

 
0 ,00  

VI.  Cer t idão  e Buscas: as mesmas  custa s 
atr ibuí das a o D i str ibui do r        

VII .  Emenda ou  ref orma de cá l cul o ou  conta: 
metade do estabelec ido nos i tens I  a  V  
 
OBS: Se a  emenda ou  refo rma resu l tar de 
omissão ou  er ro do Contador não serão devi da s 
custas .  

      

 
NOTAS: 

1. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária 
e final (Lei n.º 10.546/93). 

2. Se o cálculo for elaborado por processamento de dados, as custas serão 
acrescidas de 10%. 

 
DOS PARTIDORES 

 

   VRC R$ CPC 
I.  Esboço de pa rt i l ha: 10% da s cu sta s 
atr ibuí das a o Escr i vão da Vara  em que est i ver 
sendo processado o f ei to   

    Vide n ota  
2  
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II .  Ra tei o,  pelo  que houver :  as mesmas cu sta s 
do i t em I        

III .  Emenda ou ref orma de esbo ço de par t i l ha  
ou  sobrepar t i l ha: metade das custas a tr i bu ída s 
ao i tem I  
OBS:  -  Se a  emenda ou a  ref orma resu l ta r de 
omissão ou  erro  do Par t ido r,  nada perceberá .  

      

IV .  Busca: cada 10 (dez) a no s ou f ra ção, as 
mesmas custas a tri bu ída s ao Di st r ibu idor.        

V.  Cert idã o: a s mesmas custas a t ri bu í das ao 
Di str ibu idor.        

 

NOTAS: 

1. As custas serão contadas sobre o valor do monte-mor. 
2. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 

5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária 
e final (Lei n.º 10.546/93). 

3. Se a partilha for elaborada por processamento de dados, as custas serão 
acrescidas de 10%. 

 
DOS DISTRIBUIDORES 

 

   VRC R$ CPC 
I.  D i st r ibu i ção  e/ou  regi stro pa ra o foro  
judi c ial  e proto co lo  judi c iár io ,  para  
en caminhamento de pet i ção ao Tr ibuna l  
 ou  Comarca respec t i va  

 
 

90,00 

 
 

12,69 
  

II .  D i str i bui ção e/ou  regi stro  para o fo ro 
ext raju di c ia l :  
     a)  T í tul os e Documentos .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b)  Nas Comarcas onde houver somente um 
Of i c io de Tí tu los e Documentos .. . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     c) Tabel i onatos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     d)  Nas Comarcas onde houver somente um 
Of i c io de Tabel i onato de Nota s.. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     e)  Protesto s -  até R$ 133,99.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  
        R$ 133,99 a  R$ 1.339,90. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
        R$ 1.339 ,90 em diante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     f )  Regi stro  de Imóvei s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
 

70,00 
 

30,00 
35,00 

 
30,00 
35,00 
70,00 
92,00 
45,00 

 
 

9 ,87  
 

4 ,23  
4 ,93  

 
4 ,23  
4 ,93  
9 ,87  

12,97 
6 ,34  

 
 
 
 
 

III .  Averbação a ma rgem da Dist r ibu i ção e/ou 
regi st ro  16,00 2 ,26    

IV .  Bai xa  ou  ret i f i cação de Di str i bui ção e/ou  
regi st ro  de a di t i vo s,  a verbações,  al t erações e 
anexos  

 
26,00 

 
3 ,67    

V.  Bu sca :  
    a)  Para  inf ormação verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
    b)  Por 10(dez) ano s ou f ração que exceder 
os pr imei ros 20 ( vinte)  anos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
    c)  Para  cumprimento do i tem 3.1 .15 do 
CNCGJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

16,00 
 

16,00 
 

79,00 

2 ,26  
 

2 ,26  
 

11,14 

 
 

VI.  C ert i dão:  
     a)Inclu ída a  bu sca  a té 20 ( vi nte)  anos.. . .  
     b)  por página  que acrescer . . . . . . . . . . . . . . . .  

     OBS: Vide nota 4 

 

141,00 
8 ,00  

 

19,88 
1 ,13  
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NOTAS: 

1. As custas acima se referem a certidão por pessoa, não havendo qualquer 
acréscimo se solicitadas à menção de seu nome por extenso e abreviado, de 
solteira ou casada, bem como de espólio ou massa falida correspondente à 
mesma pessoa. 

2. Para os atos praticados através de processamento de dados, as custas serão 
acrescidas de 10% (dez por cento). 

3. Nas certidões fornecidas em autos de processos criminais, com antecedentes 
de réus, a requerimento do Ministério Público ou "ex-officio", poderão ser 
cotadas as custas do item VI desta Tabela, as quais serão pagas a final, no 
caso de condenação. 

4. Autorizada a cobrança pela Lei 8.329, de 01/07/86, publicada no Diário 
Oficial n.º 2.309 de 02/07/86. 

5. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária 
e final (Lei n.º 10.546/93). 

 

 
DOS DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS 
 

     CPC 
I.  De valores,  t í tulos da  dív ida  públ i ca ,  ações,  
l etra s hi potecár ia s,  debên tures,  dinhei ro ,  peças  
de ouro, pra ta,  jó ias e pedras p rec iosas:  sobre o  
va lor nominal ,  impor tân cia  f i nal apurada, cotação 
of i c i a l  ou aval i ação, a té o máxi mo de 267,00 
VRC (R$ 37,65)  

2%     

II .  De imóvei s,  u rbanos ou  rurai s:  sobre a  
aval i ação,  impor tân c ia a  f i nal  apu rada e , na  fal ta  
destas ,  pelo  valor da  causa , a té o  máximo  d e 
535,00 VRC (R$ 75,43)  

2%     

III .  De móvei s ,  veí culos a utomotores, a rt igos  d e 
comérc io  e qua i squer out ros obj etos perec ívei s:  
sobre  a a va l i ação,  i mportânc ia  a f i nal  apurada e,  
na  f al ta  desta s,  pelo  valor da  causa , a té o  
máxi mo de 535,00 VRC (R $ 75,43)  

4%     

IV .  V ia  f érrea , l i nha  t el efôni ca  e t el egrá f i c a,  
empresa de luz,  á gua e outros servi ço s públ i cos,  
ou  dos mater ia i s empregados em seu 
funcionamento; empresas  e estabel ec imen tos  
comerc ia i s,  i ndus tr i ai s e a gr í col as;  sementei ra ou  
planta ção : sobre o  produ to l í quido dos  bens  
admi ni strados, a té o  máximo de 535,00 VR C (R$ 
75,43)  

2%     

V.  Sobre o s rendimentos brutos produzidos pelos  
bens deposi ta dos desde que auf e r idos com 
tra ba lho do deposi tá r i o  mediante autor i zação 
Judi cia l  a té  

10%     

VI.  P el a admin i stração de Imóvei s ru rai s ou  
urbanos deposi tados a s mesmas do i t em V       

VII .  Nos execut ivo s f i sca i s,  quando houver  
depósi tos :  as custa s serão cal cu ladas sobre o  
va lor da dív ida  f i scal  

   Vide nota 5  

VIII .  Pela  guarda de bens:
      a)  veí cu los automotores:  al ém das cus tas  
previ st as no i t em II I  po r mês ou  f ração,  sobre a  
aval i ação,  impor tân c ia a  f i nal  apu rada e , na  fal ta  
destas ,  pelo va lor da causa. . . . . . .  
 

 
 

 
 

0,5% 
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      b)  Demais ben s: al ém da s custas p revi stas  
no i tem I II  e observado o  seu  l imi te,  por  mês ou  
f ração, sob re a  ava l i ação, impo rtânc ia  a  f i na l  
apurada e, n a fa l ta  desta s,  pelo  va lor da causa. . .  

 
 
 

1% 
IX .  Cert i dão e Bu sca: as mesmas cus tas  
atr ibuí das a o D i str ibui do r        

 
NOTAS: 

1. As custas dos itens V e VI, bem como outras despesas necessárias e 
comprovadas com a guarda, remoção, fiscalização, conservação e 
administração dos bens depositados, serão pagas depois de aprovadas pelo 
Juiz. 

2. As despesas com eventuais seguros, rateadas proporcionalmente aos bens 
guardados em depósitos, mais as previstas no item VIII, serão cobradas 
mensalmente. 

3. Não será expedido mandado de levantamento de penhora, arresto ou 
seqüestro, sem o comprovante, nos autos, de recolhimento das custas 
fixadas nesta Tabela e das despesas feitas com os bens depositados. 

4. Quando, sobre qualquer bem penhorado, recaírem outras penhoras, 
perceberá o depositário, além das custas referentes à primeira, mais a 
metade de cada uma das demais, cujo valor será rateado entre diversos 
feitos, limitado o valor ao dobro do prêmio. 

5. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária 
e final (Lei n.º 10.546/93). 

 
OBS: O recolhimento do CPC já esta incluído nas custas. 
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T A B E L A   XVII 

 
ATOS DOS AVALIADORES JUDICIAIS 
   VRC R$ CPC 
I.   Aval i ação de ações de companh ia ,  
debêntures, t í tu los  semelhantes e a luguéi s ou  
rendas :  
   -  po r 50 VR C (R$ 7,05) ou f ra ção. . . . . . . . . . . . . .  
   -  emolumento máximo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
 
 

    5 ,00  
500,00  

 
 
 

 0,70 
70,50 

 
Vide nota 

3 

 
II .  Ava l i ação de imóvei s e out ros bens:        

  
VRC R$ VRC R$  CPC 

Até  100.000 ,00  14.100,00   400,00   56,40  Vide nota  3 
Até  150.000 ,00  21.150,00   470,00   66,27  "   
Até  200.000 ,00  28.200,00   540,00   76,14  "   
Até  250.000 ,00  35.250,00   670,00  94,47  "   
Até  300.000 ,00  42.300,00   800,00  112,80  "   
Até  350.000 ,00  49.350,00   930,00  131,13  "   
Até  400.000 ,00  56.400,00 1.060,00  149,46  "   
Até  450.000 ,00  63.450,00 1.190,00  167,79  "   
Até  500.000 ,00  70.500,00 1.320,00  186,12  "   
Até  550.000 ,00  77.550,00 1.450,00  204,45  "   
Até  600.000 ,00  84.600,00 1.580,00  222,78  "   
Até  650.000 ,00  91.650,00 1.710,00  241,11  "   

NOTAS: 

1. É vedada a cobrança progressiva desta Tabela. 

2. Havendo mais de um bem móvel as custas incidirão sobre o valor total dos 

bens avaliados. 

3. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 

5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária 

e final (Lei n.º 10.546/93) 

OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas. 
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T A B E L A   XVIII 

 
ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

   VRC R$ CPC 
I.   Au tos  de qua lquer natureza , inc lus ive  o s  
atos complementares 

 
150,00  

 
21,15   

II .  Ci tações, In t imações ou Not i f i cações, po r  
pessoa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
   -  Cer t idão, sendo no mesmo loca l ,  o  
pr imei ro a to  será cotado in teg ralmente e o s  
subseqüentes, pela  metade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

30,00  
 
 

12,00  

4 ,23 
 
 

1 ,69  

  

III .  Contra f é por pessoa   6 ,00 0 ,85    
IV .  Pelos a tos que pra t i carem nas sessões do  
Júr i  i nc lus ive ce rt i dões pa ra ordena ção de  
processos , de cada dia de sessão 

 
 

 20,00 

 
 

2 ,82 
  

V .  Condução:  
    Será u sada Tabela  f i xada pelo  Ju i z D i reto r  
do Fórum em po rtar ia ,  ouvi dos os demais  
Magis trados em exercí c io  na Comarca  e  
atendidas as pecul i a r idades loca i s  (Ar t .  25  da  
Lei  n .º 7 .567/82).  

      

 
NOTAS: 

1. Além dessas taxas, as despesas de condução somente poderão ser cotadas 
se devidamente especificadas e se contiverem o "de acordo" do advogado da 
parte interessada na diligência. Se houver pagamento antecipado, o Oficial 
de Justiça lançará a cota, com a observação de que as custas já foram 
pagas e por quem. 

2. As certidões referidas no item II, ficam limitadas ao número de duas para 
cada caso. 

3. As custas previstas no item V só podem ser cotadas uma vez e para a 
diligência que resultar positiva. 

OBS:  Esta tabela está i senta do recolhimento do CPC, conforme Lei  
n.º 10.546/93. 

T A B E L A   X I X 

 
ATOS DOS PORTEIROS DE AUDITÓRIO 
   VRC R$ CPC 
I.  C ert i dão:  Os mesmos emol umentos  do s  
D i str ibuidores.        

II .  Pregão: ( inc luída , nos l e i l ões ,  a f i xação  
do edi ta l  e respect i va  cert i dão)  
     a ) ef etuado em audiên c ia. . . . . . . . . . . . . . .  
     b) efe tuado fora  de audi ênci a. . . . . . . . . . . . . . .  

 
 

50,00  
50,00  

 
 

7 ,05  
7 ,05  

  

III .  Per centagem nas arrematações ,  
adjudi cações , ou  nas  remis sões ou  resgates ,  
requer idos  antes da  pra ça  ou  depoi s destas :  
sobre o  valor dos obj etos a rrematados ,
adjudi cados ou remi dos , 2% até o máximo de  
800,00 VRC (R $ 112 ,80 ) 

2%     

 
OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei n.º 10.546/93. 
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T A B E L A   XX 

 
ATOS DOS PERITOS E ARBITRADORES 
   V RC R$  CPC 
I.  Arbi tramento:  
   a)  de mul ta  ou  de l i quidação de obj eto  sobre o qua l  
t i ver  de determi nar a  mu l ta.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
   b)  de responsabi l i dade para especia l i zação de hipoteca  
l ega l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
20,00 

 
20,00 

 
2 ,82  

 
2 ,82  

  

II .  C orpo de del i to:  
    a ) quando depender de exame médico ou  
c i rúrgi co. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
    b) quando não depender  desses 
exames .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
40,00 

 
20,00 

 
5 ,64  

 
2 ,82  

  

III .  Exames:  
    a ) de sanidade  

 
40,00 

 
5 ,64    

    b) de sani dade menta l ,  ao a rbí tri o do Ju i z que t e rá em 
        v i sta a  observação mai s ou menos longa de 10,00  
        VRC (R $ 1 ,41) a té 80,00 VRC (R$ 11,28)  

      

    c)  ca davér i co ,  f í s i co  ou quí mi co, se o exame preceder  
à execução 

 
120,00

 
16,92   

    d) ra dios cópi co, ao arbí tr i o  do Ju i z,  de 10,00  VRC (R$ 
1,41) a té 80,00 VRC (R$ 11,28)        

    e) ra diográ f i co,  a o arbí tr i o  do Jui z,  de 5,00 VRC (R$ 
0,70) a té 40,00 VRC (R$ 5 ,64 )       

    f )  de esc r i tu ra ção mercant i l ,  ao arbí tr i o  do Ju i z,  d e 
5,00 VRC (R $ 0 ,70) a té 40 ,00 VRC (R$ 5,64)        

    g) de documento, l i vros ou f i rmas, para  ver i f i cação de
fal sidade ou de qua l quer outro fa to ,  ao arbí tr i o  do Jui z,  
de 5,00 VRC (R $ 0 ,70) a té 50,00 VRC (R$ 7,05)  

      

     h)  não especi f i cado s neste número   20,00 2 ,82    

 
OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei n.º 10.546/93. 

 


